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ruas comerciais, com 30 (trinta) a 60 (sessenta), dias; 
.conforme a'situação e importância destas. 

. Artigo 20 — A Prefeitura organísará um registo xom 
o nome, das ruas e a numeração dos prédios, publicando, 
es alterações feitas em virtude do presente decreto-lei. 

Artigo 21 — Aos infratores das disposições destes de
creto-lei será aplicada a multa dé Cr$ 20,00-(vinte cru
zeiros), dobrada ria reincidência. ' • '• t 

- Artigo 22 — Este decreto-lei entrará, em vigor , 30 
(trinta): dias apôs a sua publicação': revogadas, as dispo
sições em contrário.. w . ' •• ' 

'" - .Palácio do Governo do^Estado de São Piulo , aos 26 
de fevereiro de 1944. 

_ P E R U A N D O COSTA 
3, A . Marrey Júnior, 

Gabriel "Monteiro da Silva 
Puoliiado no Departamento das Municipalidades, aos 

26 de fevereiro de 1944. 
Paulo Pinto de Carvalho — Diretor da Diretoria do 

Expediente. ,, 

D E C R E T O - L E I N . 13.855, DE 29 DE F E V E R E I R O 
( B E 1944 

.Dispõe sobre subordinação da Universidade 
•de. São Paulo à Interventoria Federal. 

. O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S. 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. 6.o, 

' Ú. V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939. 
e nos termos da Resolução n . -158, de 1944, do Conselho 
Administrativo do Estado, ~. 

Decreta: 
Artigo l . o — " A Universidade de São Paulo, com todos 

• os seus' Institutos Universitários, é uma autarquia sob a 
tutela administrativa ;do Governo, do Estado e sob o con
trole ecohòrnicò-íiriáriceiro da Secretaria da Fazenda, no 
que diga respeito a tomada de contas e inspeção da con-

. tabilidadé. ' . 
Parágrafo único Fica mantida á atual situação, dos 

• "estabelecimentos universitários dotados de personalidade 
jurídica e patrimônio próprio; -

Artigo 2 . 0 — N a Reitoria da Universidade-de São P a u : 

lo se processarão todos os- atos administrativos da U n i -
- versidade, Institutos -Universitários e respectivas depen- > 

dências, qué antes eram processados pela Secretaria de 
Estado da Educação e Saúde Pública, ••' 

§ l ; o W Passa para a-alçada do Reitor a prática de 
todos òs atos.administrativos da Universidade, • que" antes 
eram da competência do Secretario-de-Estado, ou do D i 
retor Geral dá Secretária da Eduesção e Saúde Pública.. 

•§ 2.0 — Compete ào Secretário da Educação e Saúde 
Pública decidir os recursos interpostos em concursos para 
catedráticó e livre docente, nos termos da legislação em 
vigor. * - . 

' • Artigo'3.o — Os decretos-leis é decretos referentes à 
Universidade de São Paulo serão referendados pelo Secre
tário da Educação.-

Artigo 4;o — Os efeitos do orçamento do corrente anos 
para a Universidade de São Paulo, Institutos Universitá
rios e suas dependências, serão processados na Reitoria 
dá aludida Universidade. Nos orçamentos futuros as ver
bas se adaptarão ao regime de administração previsto nes
te decreto-lei. 

.. Artigo 5.0 — Os cargos existentes na Universidade de 
São Paulo e nos Institutos que dela fazem parte conti-

s nuam sendo criados e providos na/.forma da legislação em 
"*vigor, assegurada aos-respectivos titulares a qualidade de 

funcionários públicos.. ' 
• Parágrafo único — Os atuais professores e demais 

funcionários' pertencentes à' Universidade servirão' còm os 
mesmos títulos, independentemente de apostila. 

"' Artigo 6.0 — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua,publicação, revogadas as disposições em con
trário. , 

Palácio'do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de. fevereiro'-de 1944. -

' F E R N A N D O COSTA .-
• - Sebastião- Nogueira de Lima 

.-, . : Publicado na Diretoria Geral do Expediente da Secre
taria • da Interveritóría, aos 29 de levereu-ó' de 1944. 

i Victor Caruso — Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N . 13.857., DE 29 DE F E V E R E I R O D E 1944 " 

Dá nova redação ao artigo l.o da lei n. 2.674. \ 
de 25-9-1936. ' " | 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO D E SAO , 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o artigo'í 
6.o; n. V, do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de.abril de J . 
1939, e'nos termos da rsesolução n. 35, "de-1944,.do. Conse- | 
lho Administrativo do Estado, . f 

Decreta: 
. Artigo. Ko -j- Passa .-a ter a seguinte redação o artigo 

-l.o, da lei n. 2.674, de 25 de setembro de 1936: 
"Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado auto-

\ rizada a adquirir, por doação, da Prefeitura M u n i -
. cipal de Santa Bárbara, o edifício em que fun

ciona a escola do bairro do Earrocão, medindo o 
- respectivo terreno 462 m2 (quatrocentos e sessenta 
. e dois metros quadrados), ou 18,50 m (dezoito me

tros e cinqüenta centímetros) de frente, por 25 m. 
(vinte e cinco metros) da frente aos fundos". 

-Artigo'2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as'disposições em contrário. 

Palácio do Governo do--Estado ae São Paulo, aos 29 
de fevereiro de 1944. ; .. 

F E R N A N D O COSTA , - / 
Sebastião Nogueira de Lima ' 

Publicado na Diretoria Geral do Expediente "da Secre
taria da Interventoria, aos 29 de fevereiro de 1944. . 

Victor Caruso 
Diretor Geral 

1939, 'e r.cs tenros da- Resolução n . '41,-de 1944. do C o n - ' 
selho 'ÀdmiiiistratiVw do Estado, ' ... 

Dçcr-cta: • - ',» V *-
Artigo l..o — É concedida a "dona Joana Bernardino,. 

viuva de Izidro Beruardino, ex-operário dos Serviços de 
Melhoramentos dc Rio Tietê, subordinados à Diretoria de 
Viacão da Secretaria da Viacão e Obras Públicas, uma 
pensão mensal \de CrS 250,00 (duzentos e cinqüenta cru
zeiros) enquanto for viuva e incapaz de prover a própria 
subsistência. .. . . . 

Artigo 2,o — As despesas com a execução do pre
sente decreto-lei correrão por conta da verba n . 395 ..— 
Pensionistas — do orçamento^ 

. 'Ar t igo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação,- revogadas, as disposições era 
contrário. : , . 

' Palácio do Governo doj Estado de São Paulo, aos 29 
dè fevereiro de 1944. ' . . 

F E R N A N D O . . C O S T A . . 
José Gonçalves Barbosa. - , . 
Publicado na Diretoria Geral do Expediente da Se

cretaria d? Interventoria, aos .29 dè fevereiro--de 1944. 
' Victor CaniSo, ' _ — '-

Diretor Geral . 

D E C r . E T O - L E I N . 13858, DE 29 DE- F E V E R E I R O DE 
- , ': .1944 . ' * . - . ' j 

Dispõe sobre' aquisição de imoVel por doação j 

O I N T E R V E N T O R F3DERÁL N O E S T A D O -DE ' S. 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art. 6.o, 
n . V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 1939, 
e nos termos da Resolução n . 62 de 1944, do Conselho 
Administrativo dó Estado* • 

Decreta: ' • ' 
Artigo T o — É a Fazenda do Estado autorizada ã 

adquirir, por doação, de Erasmo Antunes' de Almeida e-
sua mulher, a área de terreno abaixo caracterizada, s i 
tuada nò" distrito de Mâhduri; município e comarca de 
Pirajú, destinada" à construção do Grupo «Escolar -local, 
'a sabçr: 

—•' um terreno' com 2.500 m2 (dois mi l e quinhentos 
metros quadrados), medindo -50 m . (cinqüenta metros) 
de frente por.50 m . (cinqüenta metros) dã frente aos 
fundos, dividindo pela frente com a travessa do Cartó
rio, do laáo direito e pelos fundos com os doadores e dó 
lado esquerdo com os mesmos: e Joaquim Gomes de O l i 
veira. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei-entrará em ,vigor na 
data de sua publicação'revogadas as disposições em con
trário. , " • . , . ' • - ' * 

Palácio do Governo do'Estado dé São Paulo, aos 29 de -
fevereiro de -1944.-. . . -

F E R N A N D O COSTA , ' ' 
-^Sebastião Nogueira de Lima . . 

Publicado na Diretoria 'Geral do Expediente da Se
cretaria da Interventoria, aos .29 de fevereiro eje 1944. 

Victor Caruso, • ~* 
" Diretor Gerai . 

D E C R E T O N . 13.861, DE 1 DE MARÇO D E 1944 
. - • - v 

Aprova contrato de • locação de prédio cele_ 
bradiu entre a Secretária" da-Seguram-a Pública e 

sr Antônio Plens de Quevedo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O DE S A O ' 
P A U L O , usando das _ atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 1 ' 

decreta: . 
Artigo l . o — Fica aprovado o contrato celebrado en- ' 

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública e ,o sr." Antônio Plens de Qúevedo, para locação, 
pelo prazo.de circo (5) anos, a contar de l . o de janei
ro do corrente exercício, mediante o aluguel mensal de 
Cr$ 500,00 (quinhentos crueziros), do prédio sito à P r a 
ça Carlos ds Campos s. n . , em Sorocaba, destinado ao 
funcionamento da Cadeia Pública daquela localidade, 

Artigo 2,.o — Este-decreto entrará-em vigor na data 
de s u i publicação, revogadas as- disposições em contra-" 
rio: f " . . ' 

Palácio do- Governo' do Estado de'São Paulo, a 1 dé 
março de 1944. : • 

- F E R N A N D O C O S T A . 
Alfredo Issa. 
Publicpdo na Diretoria Geral da Secretaria de Es

tado dos Negói-ios da Segurança Pública, a 1 de marco 
de 1944. - -

, O Diretor Geral Subst-
Luiz Labre Sobrinho. 

DÉCRETO-LEI N..13.856, DE 29 D E F E V E R E I R O DE 1SÍ4 

Dispõe sobre regulamentação fla.competência 
para as decisões em processos matrimoniais. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , na conformidade do disposto no artigo 5o dò de^ 
creto-lei'n. 1.202, dè 8 de "abril de 1939, nos termos da Re
solução n, 1.845, de 1943, do Conselho Administrativo do 
Estado, e devidamente autorizado pelo' Senhor Presidente 
dá República,-

\ . D"ecréta:í' 

i " Artigo l.o — A expedição de editais, no processo de 
habilitação matrimonial, dependerá de despacho do juiz 
de direito corregedor-,do- respectivo- cartório, sempre que 
O representante, do Ministério Público"exigir novos do
cumentos ou impugnar algum dos apresentados e com is-

V so não cpncordarerii os nubentes. - , ~ . , 
i § l .o — Serão julgados pelo mesmo juiz de direito 
corregedor, quando o parecer do representante do Minis 
tério Público for contrário, e os nubentes com ele não "se" 

.Conformarem:' 
a) os pedidos de dispensa de proclamas; ' 

"t*Y W-.. as justificações para, fins matrimoniais. 
1' § 2ío —" Q -juiz de direito corregedor, se o entender 
'Ttiecessário, poderá" determirràr quaisquer diligências, que 

se processarão na sua presença ou, por delegação, perante 
.0 juiz de paz, ;do distrito oú zona. . -
I Artigo 2x?—-Das decisões do juiz de direito correge-

'-Hor hão caberá recurso. ; . ' ' . .' ., -
y • ' Artigo 3St— Este decreto-le,i entrará em vigor, ha data 
"de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
\ Palácio do Governo do Estado de São Paulo, áqs 29 
de fevereiro dé ,1944. • " . .',, : . 

F E R N A N D O COSTA . „' : 
• José Adriano Marrey Júnior > ' 

. . , . .• . - . . - - -

r ' Publicado na Diretoria Geral do Expediente da Secre-
Jaria''.da Inierventbrfafe ôs 29'de-fevçreirõ -jle T94*. . 

Victor Carnso, ]' • " 
Diretor GeraL ' ; 

D E C R E T O - L E I N . 13359, D E 29 DE F E V E R E I R O D E 1944 
Dispõe sobre isenção de impostos, 

O I N T E R V E N T O R . F E D E R A L N O ESTADO*DÊ SÃO 
P A U L O , na conformidade do disposto no art. 5.o do de
creto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, e nos termos 
da Resolução n . 2.011, de ,1943, do Conselho Administra
tivo do Estado, e devidamente autorizado pelo Senhor 
Presidente da República, 

, - D E C R E T A : " 
A r t i g o ' l . o — Os veridedores ambulantes de frutas 

nacionais, verduras, ovos, aves vivas," leite,, queijos e .ou
tros ..lacticínios, amendoim,, pipoca, biscoitos e semelhan
tes,'caldo de cana, cereais ~e quaisquer - outros- produtos 
de pomicultura e hprticulturaj são isentos de todos os 
impostos ou taxas estaduais-a que. possam." estar sujeitos 
erh razão dessa atividade,, inclusive os Incidentes sobre 
os veículos utilizados para o exercício dela. 1 

Artigo 2.o — Para que possam gozar dos favores 
concedidos por este decreto-lei, os vendedores ambnlan-
tes de frutas nacionais, verduras, ovos, aves vivas, leite, 
queijos e outros lacticínios, deverão promover seu re
gisto na Secretaria da Agricultura, exibindo, onde hou
ver sindicato de ciasse, prova de sindicallzação. 
' § l . o — Os interessados residentes no interior fa 
rão esse registo por intermédio das Prefeituras Munic i 
pais. , • „ ' . ' . 

§ 2.o — Com o preenchimento das formalidades de 
que trata este artigo e~ o parágrafo anterior, os bene
ficiários não se eximem, entretanto, da obrigação de 
tarhbemv se registarem n o : Serviço de Policiamento da 
Alimentação'Pública, nesta Capital, ou nos.Centros de 
Saúde, no interior (decreto n . 9.866, de 27 de dezem
bro de 1938). ~ 

Art igo .3 .o — As isenções, referidas, no- art. l . o se
rão concedidas independentemente de requerimento., ao. 
Departamento da Receita da Secretaria da Fazenda,-mes
mo quando se trate, dò imposto de selo por verba relativo 
áos alvarás a serem expedidos pelas repartições indica
das 'rio §.2.0 dp-íartígò anterior. •• ' 
—- Artigò-^4'.o - - ' Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua putílicaçãò,-revogadas as disposições em con
trário, especialmente ò decreto n . 10,347, de 21 de j u 
nho de 1939,-e-o-decreto-lei n . 12.358, de l . o de dezem
bro-de 1941. ^ . . 

Palácio do- Governo do Estado dê São Paulo, aos 29 
de fevereiro de 1944. ' 
... . . . F E R N A N D O C O S T A . ; 

' José de Mello Moraes, 
.Publicado na .Diretoria Gerar-do' Expediente- da Se

cretaria da Interventoria, aos 29 de .fevereiro de 1944. 
Victor Caruso — Diretor Geral . -

DECRETO N.o 138.G2, DE 1 DE MARÇO .DE 1944, 

.- Aprova contrato'dè locação de prédio celebrado en
tre a Secretaria da -Segurança Pública e o Sr. João 
Baccarelli. . - " - - ' 

> O Interventor Federal no Estado de. São Paulo, 
usando "das atribuições que lhe,, são conferidas por- le i , 

D E C R E T A : • ' . . •-
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celebrado, 

entre a Secretaria de Estado, dos Negócios da S e p i ~ 
rança Pública e o senhor João Baccarelli, para locação, 
pelo prazo de cinco (5) anos, a contar da data da res-" 
nectiva ocupação, mediante o aluguel. mensal de Cr$ 
300,00 (trezentos cruzeiros), do prédio sito à Praça S á 
Pinto, n.o 14,.,em V i l a Ipojuca, destinado, ao funciona- ' 
rhento da subdelegacla. do terceiro distrito da Sétima 
Circunscricão Policial da Capital . 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas ãs disposições em contrá
rio. ' ' " . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, a 1.3 
de marco de 1944. ' • ' 

F E R N A N D O C O S T A 
Alfredo Issa.. ." 
Publicado na Diretoria-Geral da SpTetaria rie Es

tado doSy Neeócios da Segurança Pública, a l.o de 
março de- 1944. 

- O Diretor Geral, Substituto,. Luis Labre Sobrinho. 

DECRETO N.o 13.863, DE Í.DE MARÇO DÈ 1944 
Aprova, contrato de locação de prédio celebiado en

tre a Secretaria da Segurança Pública-e D . M a r i a José 
P i l a s ' Sardinha. 

O Interventor Federal no Estado de São Paulo, i isan-~ 
do das atribuições que lhe são conferidas por lc l , '-'". 

D E C R E T A : J 
Artigo l .o — Fica aprovado o contrato celebrado'en- ' 

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública e a Sra. Dna . M a r i a José-Frias Sardinha, para ; 
locação, pelo prazo de dois (2) anos, a contar de l .o de 
janeiro do corrente exercício, mediante o aluguel men-" 
sal de Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros), do: prédio-
sito à rua Newton Prado, n.o 325, na cidade de Leme,'-
destinado' a servir de sede da Delegacia de Polícia da 
mesma cidade. ~ . "" -

Artigo 2.0 — Este decreto énü-árá era vigor na" da
ta de sua publicação, revogadas as disposições e m ' c o n 
trário. . ' ' 

Palácio do Governo do Estado de êâo Paulo, a'la. 
de março de 1944. , 

• F E R N A N D O C O S T A . -
• Alfredo Issa. 

Publicado na Diretoria Geral da" Secretaria dê Es
tado dos Nesócios da Segurança Pública, a- l.o de 
março de 1944. 

O Diretor Geral, Substituto '— Luiz Labre SobrinJio. 

D E C R E T O . L E T ' - N , 13.860, D E 29 D E F E V E R E I R O . D E 
• ; o - -".'. 1944. 

Dispõe sobre concessão 4e pensão. ^ ' 

' O I N T E R V E N T O R F Í U J É R Á L N O ' E S T A D O D E S A O 
' P A U L O , usando'da' atribuição qúe lhe confere ò art. .6.0, 
ri. V , do decrcfo-lèi ífederal n, 1.202, de 8 de" aBrjl de 

D E C R E T O N . 13.864, D E 1 DE MARÇO DE 1944 
• - " . - - / 

s Aprova a rescisão âo contrato celebrado en
tre a ' Secretaria da Segurança Pública e dona 
Caetana Vera. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que são conferidas pòr 
lei, '-• " - . , " ' ' ' 

Decreta: ... . 
A r t i g o - l d — Fica aprovada, a partir «te 10 áe}<io~ 

vembro de J.943, a rescisão do contrato celebrado entre 
a Secretaria de Estado dos Negócios -da Segurança Pú- , ' 
blica e dona Caetana Vera, para locação do prédio sito 
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